
MUNICÍPIO DE GUARAPARI ª
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO“

GABINETE no PREFEITO

LEI Nº, 41401201 7

DISPÓE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA
ABERTURA CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do Espirito Santo, no uso
de suas atribuições legais, alicerçado nas disposições do art., 88, inciso V, da Lei
Orgânica do Município — LOM, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele
SANCIONA a seguinte

LEI:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abertura de crédito
adicional especial, no orçamento vigente, no valor de R$ 262.943,81. (duzentos e
sessenta e dois mil, novecentos e'quarenta & três reais e sessenta e um centavos). nas
seguintes dotações orçamentárias:

16. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
1501. Fundo Municipal de Educação

12,361.0057.1.029.000 Construção, Reforma e Manutenção de Predios Escolares
44.90.9300 Indenizações e Restituições .................................................. R$ 262.943,61

Art. 2“ - Os recursos de que trata o Art. 1“ decorrem da anulação da seguinte
dotação:

16. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
16.01. Fundo Municipalde Educação

12.361.0057,1.065.000 Construção de Prédios Escolares- Ens. Fundamental
44.90.5100 Obras e Instaiações ............................................................... R$ 262.943,61

Art. 3º — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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